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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DMNO li ESTADO DO PIAUf 

CNPJ: 02.940.265/0001-03 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 029/2021 

PROCESSO ADM N" 00042212021 

FUNDAMENTO: Art. 2411 (Lei nº. 8.666/93). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de Controle de Pragas e 

Vetores, Desinsetização e Desratização com fornecimento de mão-de-obra e matéria-prima 

necessárias ao tratmnento químico a ser realizado nas instalações da CAmara Municipal de São José 

do Divino - PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A presidente da CAmara Municipal de São José do Divino-PI, no uso de suas atribuíçõcs legais e, de acordo 

com o que determina o artigo 26 da Lei Federal n• 8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando 

o que COll81a do pn:sente Processo Adminisllalivo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 

24, II, da Lei 8.666/93 e nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Dllpema de 

Lldtaçlo para contratação direta da Empresa FRANCISCO DE ANDRADE SILVA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n• 17.668.094/0001-74, com sede à Res. Antenor de Araújo Freitas, Q2 C6, bairro Petecas, CEP 

64.260.000, Piripiri-PI, no que concerne à prestação serviço de Controle de Pragas e Vetores, 

Desinsetização e Desratização com fornecimento de mão--0e-obra e matéria-prima necessárias ao 

tratmnento químico a ser realizado nas instalações da CAmara Municipal de São José do Divino -

PI, conforme especificações do termo de referência., com valor global de R$ 1.200,00 (um mil e 

duzentos reais), conforme previsto na proposta e nos documentos acostados aos autos, determinando que se 

proceda a substituição do instrumento contratual por nota de empenho conforme prcve o § 4° e caput do art. 

62 da lei 8.666/93, determinando que se proceda a imediata publicação da presente. 

d'11.=nlbro de 2021. 
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CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO & ESTADO DO PIAUf 

CNPJ: 02.940.265/0001-03 
GABINETE DA PRESIDl!NCIA 

PORTARIA N" 023/2021/OP 
São José do Divino-PI, 20 de d=bro de 2021. 

Dlsp6e 110bre ponto facultativo dia 24 de 
dezembro de 2021 e reeeno admlnlstrativo 
de 3 a 7 de Janeiro de 2022, no lmblto da 
Clmara Munldpal. 

A Presidente da Câmara Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, Sra. 
PATRÍCIA CARVALHO DE CERQUEIRA, no uso de suas atnbuições contidas no art. 33 do 
Regimento Interno c/c art. 2º da Resolução 02/200S e, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 306/2021, que define recesso para 
comemOiaÇlo das festas de final de ano (Natal e Ano Novo), nas Repartições Públicas Municipais, 
no âmbito do Poder Executivo, bem como a autonomia do Poder Legislativo. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica declarado, no âmbito da CAmara Municipal de São José do Divino, ponto 
facultativo dia 24 de dezembro de 2021 e recesso administrativo de 3 a 7 de janeiro de 2022. 

§ 1 •. O disposto nesta Portaria, dar-se-á em função da comemoração das festas de 
natal e ano novo. 

§ 2°. Não haverá prejulzo aos serviços p6blicos prestados por esta Câmara, sendo 
dispombilizado ao cidadão o uso dos seguintes canais: 

I - Gabinete da presidente: Mmnm@MoiOMêdodivino pi Jeg hr 
ll - Setor de protocolo: protocolo@saojoscdodivino.pi.lcg.br 
m - Ouvidoria: htto·/{1:rap§parepçja,saoiosedodivino ni Jea br/ouvidoria 
IV - Imprensa: imprensa@saojosedodivino.pi.leg.br 

§ 3°. Quando imprescindíveis ao funcionamento do órgão e de forma ao atendimento 
tempestivo de prazos, as atividades administrativas prestadas pelos servidores, poderio ser 
executadas de forma remota, pelos sistemas on-line da CAmara, no período do recesso. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Registre-se e publlqu.,...,_ 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de São José do 
Divino, Estado do Piauí, em 20 de d=bro de 2021. 

Patrida Carvalho de Cerqueira 
Presidente da Câmara 

• 
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CÃMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua Manoel Francisco, 573 - Centro 

CNPJ Nº 01.742.686/0001-59 
CEP: 64.335-000 MIiton Brandão - PI. 

AVISO DE LEILÃO 

A CAMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO - PI, 

pessoa jurídica de direito público Interno. representada pelo Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, pela Comissão 

Permanente de Leilão e pelo Leiloeiro indicado pelo legislativo, FAZ SABER, aos 

interessados que tomarem conhecimento deste Edital, que fará realizar na data de 

14 de janeiro de 2021, às 09h:00mln (nove) horas, a segunda chamada da 

licitação sob a modalidade LEILÃO, tipo MAIOR LANCE, tendo por OBJETO a 

alienação de uma moto modelo Biz, 100 ES por ser considerada inservíveis ao 

Patrimônio da Câmara Municipal. O leilão ocorrerá na sede da Câmara Municipal de 

Milton Brandão, localizada Rua Manoel Francisco, 573 - Centro, Milton Brandão -

PI. A presente licitação se processará nos termos deste Edital, em conformidade 

com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

MIiton Brandão/ PI, 17 de dezembro de 2021. 

i 

~io~11a&, 0Pú,e1ilc.Mt~~-k 
MariC: Õmes de Oliveira MesqÜia 

Presidente da C.P.L. 

ld:030ESAOSA06E286C 
CÂMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

Rua Manoel Francisco, 573 - Centro 
CNPJ Nº 01.742.686/0001-59 

CEP: 64.335-000 Milton Brandão - PI. 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
CONTRATO Nº. 013/2021 
CONFORME ARTIGO C/C 24, 11, DA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 
CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO- PI 
CNPJ N° 01 .742.686/0001-59 
ENDEREÇO: RUA MANOEL FRANCISCO, 573 • CENTRO - MILTON BRANDÃO (PI). 
CONTRATADA: 
ELETRO MATEUS, CNPJ Nº 03.995.515/0157-84, SITUADO NA AVENIDA 
PRESIDENTE KENNEDY, 997, TERESINA - PI. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA TELEVISÃO 50" PARA A CÂMARA DE MILTON 
BRANDÃO - PI. 

FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS PRÓPRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO- PI. 

PAGAMENTO: 
O VALOR R$ 3.199,00 (TRÊS MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS). 

DATA DA ASSINATURA: 
23 DE DEZEMBRO DE 2021 


